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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 351/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 26/04/2023  

Data Fim: 26/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 4113700/4101507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:50 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no ICL; 02 pacientes com acompanhantes, com horários 

de atendimento às 07:00 e às 10:00 horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três (27/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 352/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 27/04/2023  

Data Fim: 27/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 4113700/4101507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 02 pacientes com acompanhantes, com horários de 

atendimento às 07:00 e às 08:00 horas no HOFTALON. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três (27/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 353/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Lucélia Silva Santos Souza 

Data Início: 27/04/2023  

Data Fim: 27/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 4101507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Acompanhar um paciente com horário de atendimento às 07:00 

horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três (27/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 354/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo.    

Data Início: 27/04/2023  

Data Fim: 27/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realizações de 

consulta, sendo: 01 paciente, com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:30 horas no Hospital Evangélico. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte sete dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e três (27/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 355/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 28/04/2023  
Data Fim: 28/04/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana -PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes, com acompanhantes, com horários de atendimento às 
11:30 e às 12:00 horas na Clínica Fujii; 02 pacientes com acompanhantes, com 
horários de atendimento às 08:00 e Às 08:30 horas na Clínica Alphasonic; 02 pacientes 
com acompanhantes com acompanhantes, com horários de atendimento às 07:00 e às 
11:30 horas no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três (28/04/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 356/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun.    

Data Início: 28/04/2023  

Data Fim: 28/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

16:00 horas no Hospital Erasto Gaertner. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três (28/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 357/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 29/04/2023  

Data Fim: 29/04/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Maringá-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Caminhão Iveco/Tector 240E28   Placas: RHW-5A26 

Objetivo da Viagem: Levar carga de maracujá de produtores rurais para o CEASA de 

Maringá– PR, conforme autorização ref. Lei N° 1.124/2023 publicada no Diário Oficial 

do Município de Ariranha do Ivaí no dia 29 de Março de 2023, edição N° 2.183. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três (28/04/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 358/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 28/04/2023  
Data Fim: 28/04/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana -PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes, com acompanhantes, com horários de atendimento às 
11:30 e às 12:00 horas na Clínica Fujii; 02 pacientes com acompanhantes, com 
horários de atendimento às 08:00 e Às 08:30 horas na Clínica Alphasonic; 02 pacientes 
com acompanhantes com acompanhantes, com horários de atendimento às 07:00 e às 
11:30 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 359/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo.    

Data Início: 29/04/2023  

Data Fim: 29/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente, com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no Erasto Gaertner. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 360/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sandro Jose de Assis.    

Data Início: 29/04/2023  

Data Fim: 29/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Acompanhar um paciente em tratamento médico, com horário 

de atendimento às 09:00 horas no Erasto Gaertner. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 361/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 29/04/2023  

Data Fim: 29/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina-PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HOFTALON. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 362/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 02/05/2023  

Data Fim: 02/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 4101507/4113700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhante, com horários de atendimento às 

08:00 e às 10:00 horas no ICL; 02 paciente com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 11:00 horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 363/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva.    

Data Início: 02/05/2023  

Data Fim: 02/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente, com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no Hospital Pequeno Príncipe. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 364/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 01/05/2023 

Data Fim: 03/05/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III  
Valor unitário: 2 X 900,00 = 1.800,00 
Valor Total: 1.800,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ        Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado, abrangendo: Visita ao 

gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter; Visita a 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU e COHAPAR, 

visando angariar recursos para a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

14

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 03/05/2023 às 22:46:44

                            14 / 20



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.205 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 03 de Maio de 2023. 

 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
III - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 006/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA BOEING E ROCHA LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e 
domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa BOEING E 
ROCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.406.668/0001-57, com sede na Rua XV de Novembro, nº 1.284, na cidade de 
Palmital, neste ato representada pelo Senhor Paulo Rocha portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 1.165.993-4 e inscrito no CPF/MF nº 189.216.989-49, residente e 
domiciliado na cidade de Palmital, CEP 86.870-000 seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este III TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº. 005/2020, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2020, nos termos 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Sétima – do Prazo de execução, do início dos serviços, prorrogação e da 
Clausula Vigésima Quarta – da Vigência do Contrato nº. 005/2020 e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020 até o dia 04 de 
maio de 2024”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020 até o dia 04 de maio 
de 2024”. 
 
III - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
698,86(seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e seis 
centavos) mensais referente ao softwares reajuste de 4,65% 
IPCA perfazendo um total anual de R$ 8.386,32 (oito mil, 
trezentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), 
ficando aditado o valor global contratado que era de R$ 
30.413,60 (trinta mil, quatrocentos e treze reais e sessenta 
centavos)” , para o valor de R$ 38.799,92 (trinta e oito mil, 
setecentos e neventa e nove reais e noventa e dois 
centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (02/05/2023). 

 
 

 
 
  _________________________               ____________________________________                       
Thiago Epifanio da Silva                                        BOEING E ROCHA LTDA 

  Prefeito Municipal                                               Paulo Rocha – Administrador 
 
 
    
        
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
              ______________________ 
 1. Joaquim Souza Silva 
     RG: 4.295.071-8 
 

________________________ 
 2. Jéssica da Silva Mendes 
      RG: 10.945.089-8 

 
 
                                                  

                                                       

                                                                  

16

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 03/05/2023 às 22:46:44

                            16 / 20



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.205 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 03 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 083/2023 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidora do Cargo 
de Professora do processo seletivo 
001/2021 e dá outras providências 

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido da Servidora KASSIA FERNANDA 
DANIEL BELETI GONÇALVES, brasileira, casada, portadora do RG 

10.746.275-9/SSP/PR e CPF 063.805.049-90 do cargo seletivo de Professora 

desta Municipalidade. 

 
 Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir da data de 08 de maio de 2023, ficando 
revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias 
do mês de Maio de dois mil e vinte três (03/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Sossoloto, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 
 

Relatório de Gestão Físico-financeira área da Criança e Adolescente 
 
 
        A organização das informações que compõem o presente relatório da área infanto juvenil tem por 
objetivo retratar as ações e despesas financeiras na área da criança e do adolescente. 
        O Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, em obediência as normas contidas na Instrução Normativa 
36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
       No 2º bimestre de 2023 respectivamente os meses de Março e Abril houve despesas no Projeto 
Atividade 10003 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCA. 

 
 

Emp. Elemento de Despesa F.de Recurso Valor Ação 
2926 Indenizações e Restituições FIA Estadual Del. 089/2019 –

CEDCA/PR 
 R$149,69 Atenção a Cça e Adolesc/ SCFV 

 
 
 
 

                                                                                              Ariranha do Ivaí, 03 de Maio de 2023 
 
 
_______________________                                                          _____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva                                                                  Romilda Rodrigues de Lima 
Gestor Municipal                                                                                  Presidente do CMDCA  
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ESTADO DO PARANÁ 

                                                                                                
  
 

Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86.880-000 – CNPJ 01.612.453/0001-31  
 

Município de 

G A B I N E T E   D O   P R E F E I T O 
 
 

DESPACHO 
 

 

   I - R. H.; 

   II - Trata-se de pedido de prorrogação de licença 

maternidade protocolado por Jéssica Gonçalves da 

Silva, através de documento médico prescrito pela 

pediatra de sua filha, Ana Beatriz Gonçalves de Macedo, 

no qual fundamenta que a criança não se adequou à 

fórmula. É o breve relato. 

   III - Pois bem. A prorrogação de licença maternidade já 

foi concedida à referida servidora, através da Portaria 

059 de 15 de fevereiro de 2023, a qual findou na data 

de 27 de abril do ano corrente. Isto posto, em 28 de abril 

a servidora já deveria ter retornado ao trabalho, se não o 

fez. Ademais, salvo melhor juízo, o novo pedido de 

prorrogação apresentado é descabido, já que não há 

previsão legal para tal pedido. Outrossim, o Município de 

Ariranha do Ivaí, em 24 de abril, através da publicação 

do 1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2022 já citou os candidatos aprovados 

para as 02 (duas) vagas para o CARGO de 

PSICÓLOGO e um dos candidatos já está apto para 

assumir uma das vagas;  

IV - Diante dos fatos expostos, NEGO PROVIMENTO ao 

pedido de prorrogação de licença maternidade 

apresentado ante à impossibilidade jurídica, salvo 

entendimento contrário, e DETERMINO a RESCISÃO 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Município de 

UNILATERAL do Contrato Temporário de Trabalho em 

Regime Especial de Direito Administrativo, firmado com 

a Sra. JÉSSICA GONÇALVES DA SILVA, ante a 

homologação dos aprovados no Concurso Público nº 

001/2022 e convocação os aprovadores para assumir a 

vaga.  

V - Proceda o Departamento de Recursos Humanos a 

formalização do competente ato de exoneração; 

VI – Ao setor de financeiro o pagamento das verbas 

rescisórias e demais direitos trabalhista da Sra. 

JÉSSICA GONÇALVES DA SILVA;  

VII - Cumpra-se; 

VIII - Publique-se. 

 

 

Ariranha do Ivaí, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
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